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RELATÓRIO

 
O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a esta relatora 

para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 
Este Projeto visa integrar ao calendário do município uma 

semana na final do mês de Abril, que seria dedicada ao Programa ora proposto. O 
mesmo apresenta, na sua forma original, dúvidas em relação ao objetivo do mesmo, 
uma vez que engloba dois temas complexos e extensos sob um único programa.

 
  
 
VOTO DA RELATORA
 
 

Analisados todos os aspectos que me competem, 
manifesto meu voto de forma apresentar emenda supressiva visando a 
corrigir os problemas supra relatados. Emito PARECER FAVORÁVEL, COM 
APRESENTAÇÃO DE EMENDA e recomendo a esta Comissão o mesmo 
procedimento.
 

 
Sala das Comissões, 22 de agosto de 2007.

 
 
 
CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
Relatora
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A Comissão de Educação, Cultura, Lazer e Turismo, 

reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos da nobre Vereadora 
Relatora, faz do competente Relatório o seu Parecer.

  
Portanto, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL 

E APRESENTA EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei nº 0039-2007, 
reservando ao Plenário a decisão final.

 
 

Sala das Comissões, 22 de agosto de 2007.
 
 
Comissão de  Educação, Cultura, Lazer e Turismo:
 
 
 
ALMIRA RIBAS GARMS
Presidente da Comissão
 
 
 
CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente e Relatora
 
 

SANDRA MARIA BONAN RENÓFIO



Secretária
 


